
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 230/2025

VereadorMaurício Bob

Exmo. Sr. Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos
regimentais, INDICO ao Chefe Poder Executivo Municipal que seja
providenciada a colocação de um segurança ou vigilante no Posto de Saúde
Sueli Santos de Souza, conhecido como Pronto Atendimento 24h, com o objetivo
de garantir a segurança de profissionais, pacientes e demais usuários do local.

JUSTIFICATIVA:

Nos últimos dias, ocorreu no Posto de Saúde 24h uma tentativa de homicídio e
lesão corporal, situação em que foram os próprios pacientes presentes que
precisaram conter o agressor. Considerando que o posto presta atendimento
contínuo, inclusive em horários de maior vulnerabilidade, e que se trata de um
espaço de saúde pública frequentado por pessoas em situação de fragilidade, é
fundamental assegurar um ambiente protegido e tranquilo para todos. A
presença de um profissional de segurança ou vigilante contribuirá para prevenir
novos episódios de violência, garantindo mais tranquilidade aos pacientes,
acompanhantes e servidores.

Balneário Pinhal, 03 de outubro de 2025.

veJ.tdor Maurlcio Bob
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